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Ao assumir a Comarca de Sertânia, de logo, necessitei do apoio do 

Serviço de Inteligência da Polícia Militar de Pernambuco. Eis que, de imediato fui 
atendido pelo nobre e abnegado Cap PM Nunes , cuja missão executou com 
rapidez, eficiência e profissionalismo. Oficial de estirpe, inteligente, operacional, 
destemido, detentor de capacidade de Comando, o Cap PM Nunes tem conduzido as 
operações de inteligência como verdadeiro herói das “Caatingas Sertanejas”. 

 
A briosa Polícia Militar de Pernambuco conta com excelentes Oficiais, 

contudo o Cap PM Nunes merece destaque. 
 
De modo que, louvo o Cap PM Nunes, concitando-o a permanecer um 

paradigma junto aos seus pares, engrandecendo assim o nome da briosa Polícia 
Militar de Pernambuco (Individual). (Elogio formulado por Gilvan Macedo dos 
Santos – Juiz de Direito e Eleitoral).  

 
Por ocasião das Eleições de 2004, no Município de Sertânia, o 1º Tem 

PM Mat. 930016-3, José Alex Sandro Silva Bezerra na condição de Comandante de 
Destacamento de Policiais Militares, que tinha como objetivo precípuo estabelecer a 
segurança do evento, demonstrou excelente grau de profissionalismo e competência. 
Oficial de estirpe, inteligente, corajoso, dotado de perspicácia e capacidade de 
comando, em todos os momentos que a justiça Eleitoral necessitou do apoio da 
Polícia Militar, de imediato esse Oficial se fazia presente. 

 
A convicção existe de que essa operacionalidade militar se constitui em 

um pilar a uma consecução efetiva das Eleições em Sertânia. 
 
Destarte, louvo o 1º Ten PM José Alex Sandro Silva Bezerra, 

concitando-o a permanecer um paradigma perante os seus pares, o que somente faz 
engrandecer mais ainda, o nome da briosa Polícia Militar de Pernambuco 
(Individual). (Elogio formulado por Gilvan Macedo dos Santos – Juiz de Direito e 
Eleitoral).  

 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 
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Boletim  Geral   
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 
1ª   P A R T E  

 
I - Serviços Diários 
 
Para o dia 25 (SÁBADO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Cristina                     DF  
   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 26 (DOMINGO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Neci                           DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
 
Para o dia 27 (SEGUNDA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Fernando  DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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CPRAD (Comissão Permanente de Recursos Administrativos) composta pelo Ten- 
Cel  PM  Mat.  1506-7, José Lopes de Souza - Presidente, Maj  PM  Mat. 01706-0, 
Waldemir José Vasconcelos de Araújo – Revisor, e Maj PM Mat. 01726-4, 
Fernando Gonçalves dos Santos, Relator. Instalada nas dependências do 13º. BPM, 
com a finalidade de julgar o pedido de Revisão Disciplinar da Praça contido no 
Ofício nº. 889/DP-3/SSJD, de 22 OUT 04, após qualificação e por unanimidade de 
votos no caso abaixo, esta Comissão decide: 

 
I – Manter a punição imposta ao 2º. Sgt PM Mat. 24836-3/17º. BPM, 

Josamir Lopes da Silva, de 10 (dez) dias de Detenção, contida no BI/17º. BPM nº. 
76 de 27 ABR 04, face não haver sido apresentados fatos e documentos que 
pudessem modificar a sanção anteriormente imposta. 

 
II – Esta foi a decisão proferida e toda documentação deve ser remetida 

ao Comandante do 13º. BPM, local onde se encontra funcionando a 2ª. CPRAD, 
para arquivamento em local apropriado, bem como enviar o Extrato da Decisão em 
Nota para BG à Ajudância Geral, para fins de publicação, e que seja dado ciência ao 
interessado. (Nota s/n/2004/CG). 

 
1.2.0.   Recompensa 
 
1.2.1.   Elogio  
 

Nas Eleições de 2004, no Município de Sertânia, o Ten-Cel PM Albino 
na qualidade de Comandante do 3º BPM/Arcoverde, prestou excelente serviço à 
Justiça Eleitoral. 

 
Oficial de estirpe, o Ten-Cel José Albino Perreira da Silva, tem sido um 

precursor na implementação da prestação Jurisdicional em Sertânia. 
 
Comandante que não sabe dizer “não”, tem atendido, com presteza e 

eficácia as solicitações deste Juízo. 
 
Dotado de elevado grau de profissionalismo, mercê das suas qualidades 

de cavalheiro, o Ten-Cel PM José Albino Pereira da Silva, afigura-se como um 
militar inteligente e dotado de ímpar capacidade de Comando. 

 
Dificilmente teríamos tanto sucesso nas eleições de 2004, em Sertânia, 

não fosse o apoio desse Oficial Superior. 
 
Destarte, louvo o Ten-Cel PM José Albino Pereira da Silva, concitando-

o a permanecer um paradigma perante os seus pares, o que somente faz engrandecer 
o nome da briosa Polícia Militar de Pernambuco (Individual). (Elogio formulado 
por Gilvan Macedo dos Santos – Juiz de Direito e Eleitoral).  
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O uniforme que envergamos, orgulho de nossa história e pelo qual 

somos conhecidos e reconhecidos, é um patrimônio indelével que nos diferencia e 
nos inspira na luta contra as hostes inimigas que todo dia se levantam para semear o 
mal, mas todo dia são derrotadas em razão de nosso valoroso trabalho. 

 

Gostaria, nesta ocasião, de vos convocar a vestir um outro uniforme por 
debaixo do que já estais ostentando. Trata-se de um uniforme diferente com o qual 
enfrentareis o ano de 2005 com a mesma galhardia e bravura, mas fiados em Deus e 
na tradição estóica dos nossos antepassados. 

 

O apóstolo Paulo escrevendo aos cristãos da cidade de Éfeso  reportou-
se a um uniforme espiritual, que agora eu vos convoco a usar para o combate diário 
que é a vossa missão: tomai a armadura de Deus para enfrentar o dia mal, e havendo 
feito tudo, ficai firmes em vosso ideal; usai o cinto da verdade para que sejais 
autênticos e verdadeiros em cada pequeno gesto de vossa vida, trazendo a 
consciência tranqüila do dever cumprido; cingi-vos com a couraça da justiça para 
que sejais excelentes nas difíceis decisões a tomar; empunhai o escudo da fé para 
que possais apagar os dardos inflamados do maligno; calçai os vossos pés com os 
sapatos da paz que é o desejo comum de toda a humanidade; usai também o 
capacete da salvação para proteger a mente e torná-la imune à tentação e praticar o 
que é certo nos limites da lei; brandi, finalmente, a espada do espírito, que para o 
povo cristão é a Palavra de Deus, inspiração única e insubstituível de uma 
mensagem de fraternidade e esperança. 

 

Por fim, que esta mensagem sincera, ao chegar aonde quer que esteja um 
dos nossos integrantes, possa revelar a nossa gratidão pelo vosso incansável trabalho 
em prol da sociedade. 

 

Que o natal revele tudo que tendes de bom e que, mercê de Deus, o ano 
novo seja de conquistas e realizações junto aos vossos familiares. 

 

São estes os votos do Comandante Geral aos homens e mulheres, bravos 
Soldados da Polícia Militar de Pernambuco. 
 

4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Minuta de Julgamento 
 

De acordo com o que prescreve, o § 2º do Art. 12, da Portaria do 
Comando Geral nº. 1269, de 17 SET 04, publicada no SUNOR nº. 026, de 28 SET 
04,  passo  a  relatar  a  seguir  a  decisão  proferida  na  apuração dos votos pela 2ª  
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2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Férias - Concessão 

 
Concedo, a/c de 20 DEZ 2004, 11 (onze) dias das férias regulamentares 

relativas ao ano de 2003, ao Ten-Cel PM Mat. 1488-5, Dickson Franklin Alves de 
Lima, Chefe da 1ª EMG, ficando 08 (oito) dias restantes para gozo oportuno. (Nota 
nº 033/2004/SCH). 

 
Concedo, a/c de 27 DEZ 04, 10 (dez) dias restantes das férias relativas a 

2003, com trânsito em todo o País, ao Maj PM Mat. 1820-1, Ney Ricardo de 
Meireles, Chefe da 6ªEMG. 

 
Em conseqüência, passa a responder pela Chefia da 6ª Seção do Estado 

Maior Geral, a/c de 27 DEZ 04, o Cap PM Mat. 2007-9/6ª EMG, Jorge Luiz de 
Araújo, cumulativamente com as funções que já exerce. (Nota nº 032/2004/SCH). 

 
1.2.0.   Licença Especial - Concessão 

 
Concedo, para efeito de regularização, a/c de 09 SET 2004, 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 2º decênio, ao Maj PM Mat. 1824-4/22º 
BPM, Nancildo da Silva Oliveira, para gozo em trânsito fora do País: - Deferido, 
conforme preconiza a alínea “a” do § 1º do Art. 64 e Art. 65 da Lei nº 6.783, de 
16 OUT 74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03. 
(Nota nº 1220/2004/DP-3/SSD). 

 
Concedo, para efeito de regularização, a/c de 13 SET 2004, 02 (dois) 

meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio, ao 1º Ten PM Mat. 940298-
5/CAS, Sérgio Eduardo Ferreira: - Deferido, conforme preconiza a alínea “a” do § 
1º do Art. 64 e Art. 65 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, c/c o Art. 3º da Portaria 
do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03. (Nota nº 1219/2004/DP-3/SSD). 
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1.2.1.   Licença Especial – Apresentação - Comunicação 

 
 
Comunicou o Chefe da DP-2, por meio do Mem. nº 046/2004/DP-2, que 

o 2º Ten PM Mat. 10199-0/À disp. DP, Elias Eliotério de Santana, apresentou-se 
naquela Diretoria no dia 24 NOV 2004, por conclusão do gozo de 06 (seis) meses 
de Licença Especial, conforme publicou o BG nº 093, de 24 MAI 2004. (Nota nº 
1221/2004/DP-3/SSD). 

 
1.3.0.   Requerimentos Despachados 
 

Cap PM Mat. 920464-4/ À disp. DP, Antônio Nemércio R. Machado – 
Suspensão da Licença Especial concedida no BG nº 086, de 13 MAI 04, face não 
haver mais interesse continuar o gozo da referida licença, conforme preconiza o Art. 
67 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74. (Nota nº 1223/2004/DP-3/SSD). 

 
1º Ten PM Mat. 940510-0/C. Odont., Adriana Paula de Andrade da 

Costa e Silva – Concessão de 02 (dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º 
decênio de efetivo serviço, a/c de 03 NOV 2004: - Deferido, conforme preconiza a 
alínea “a” do § 1º do Art . 64 e Art. 65 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, c/c o Art. 
3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03. (Nota nº 1224/2004/DP-
3/SSD). 

 
1.4.0.   Licença Sem Vencimentos - Suspensão - Comunicação 

 
Comunicou o Chefe da DP-2, por meio do Mem. nº 047/2004/DP-2, que 

o Cap PM Mat. 2088-5/ À disp. DP, Roberto Galindo de Lima, apresentou-se 
naquela Diretoria no dia 24 NOV 2004, solicitando a suspensão do gozo da Licença 
para Tratar de Assunto de Interesse Particular, publicada no BG nº 093, de 24 MAI 
2004, face não haver mais interesse em continuar o gozo da referida licença, 
conforme preconiza o Art. 67 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74. (Nota nº 
1222/2004/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 
2.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Cb PM Mat. 13716-2/6º BPM, Walter Pinto dos Santos – Pagamento da 
Gratificação de Atividades Penosas, Insalubre e Perigosas, a/c de 1º OUT 04, tendo 
em vista que exerce a função de Auxiliar do Arquivo Geral do 6º BPM: - Indeferido 
tendo em vista que a função não assegura o pagamento da gratificação de 
conformidade com o Decreto nº 14.617/90 e 15.472/90. (Nota nº 1133/2004/DP-
3/SSD). 
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Qualquer outra interpretação do diploma legal vergastado, além de ferir 
a letra da lei, conduziria à insustentável possibilidade de conceder gratificação a 
servidor público pelo desempenho de serviço rotineiro ou de situação não-
extraordinária, o que afrontaria a própria natureza da excepcionalidade das 
gratificações e dos adicionais. 

 

Ante o exposto, conclui-se que a Gratificação de Apoio Operacional só 
será devida ao servidor militar que, em serviço ativo na Polícia Militar ou no Corpo 
de Bombeiros (excluído aquele que foi cedido a outros órgãos da Administração), 
desenvolva as ações exaustivamente descritas pelo Art. 4º da LC 059/04, mediante 
ato específico de designação. 

 

É o parecer, à apreciação superior. Maria Goretti Alencar Barros e Silva, 
Procuradora do Estado de Pernambuco; Leonardo de Oliveira Gonçalves, 
Estagiário, De acordo. Encaminhe-se. Taciana Andréa Sales Nogueira, Procuradora 
Chefe da Procuradoria Consultiva. À DF e DP para adotarem as providências 
cabíveis. (Nota nº 1261/2004/DP-3/SSJD). 

 
7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Jesus respondeu, e disse-lhe: Se alguém me ama, guardará a Minha 
Palavra, e meu Pai o amará, e viremos para ele, e faremos nele morada. (João 
14:23). 

 

8.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE 
 

Por determinação do Exmo. Sr. Governador do Estado, nos próximos 
dias 24 e 31 DEZ 2004, o expediente nas Repartições Públicas e Entidades da 
Administração Indireta Estadual, encerrar-se-á às 12 horas (meio-dia), com exceção 
daqueles serviços cujo funcionamento seja indispensável a juízo do Chefe do Órgão. 

 

(Transcrito do DOE nº 239, de 23 DEZ 2004) 
 

9.0.0.   AGRADECIMENTO  DO  COMANDANTE  GERAL  AOS  QUE  
           FAZEM  A  POLÍCIA  MILITAR DE PERNAMBUCO POR OCA- 
            SIÃO DAS FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO 
 

Finda-se mais um ano e o espírito natalino impregna a humanidade de 
um sentimento de renovação e de amor ao semelhante, como uma porção de encanto 
que Deus coloca em nossos corações. 

 
 
Dirijo-me a todos os que fazem a Polícia Militar (Oficiais, praças, 

funcionários civis, guardas especiais temporários, guarda patrimonial, enfim, 
servidores ativos e inativos e prestadores de serviço) que conosco labutam  no dia a 
dia, para agradecer a grande e inestimável colaboração prestada durante o ano de 
2004, sem a qual esta quase bicentenária Corporação não teria sido o braço forte de 
defesa do cidadão e de preservação da ordem pública nas terras pernambucanas. 
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1 – a exclusividade do acréscimo aos servidores em efetiva atividade na 

Polícia Militar ou no Corpo de Bombeiros;  
 
2 – que esteja tal atividade entre as descritas pelo Art. 4º do mesmo 

diploma legal, a ser comprovada mediante ato de designação. 
 

Da leitura do Art. 4º, verifica-se que as atividades nele descritas 
envolvem as de “suporte necessários à consecução dos serviços operacionais de 
policiamento ostensivo e de defesa civil descritos no Art. 2º e Art. 3º desta Lei, 
exercidas no âmbito interno na Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, 
compreendendo as atividades de coordenação e planejamento vinculadas 
diretamente às atividades-fim das Corporações”. Observe-se que o dispositivo 
normativo é extremamente minucioso, tendente a restringir os destinatários da 
gratificação em comento. Afinal, os beneficiados por tal espécie remuneratória 
deverão preencher os seguintes requisitos:  

 
 
1 – deverão realizar atividades de suporte ao policiamento ostensivo e à 

defesa civil; 
 
2 – tal atividade há de ser exercida no âmbito interno da Polícia Militar 

e do Corpo de Bombeiro;  
 
3 – o trabalho de coordenação e planejamento deve estar diretamente 

vinculado às atividades-fim das Corporações.  
 

Como se não bastassem tais exigências abstratamente previstas, dispôs 
ainda a lei que essas atividades idôneas a ensejar a gratificação serão 
desempenhadas por servidores especificamente designados para tal. Não basta 
verificar o órgão em que o servidor está lotado, ou as atividades habitualmente 
executadas por ele. Por cristalino mandamento legal, as ações de Apoio Operacional 
devem ser desenvolvidas por servidor que tenha sofrido ato específico de 
designação. 

 
Ademais, prescreve o Art. 15, II da LC 059/04 que o militar “cedido a 

outros órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta do Estado, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios” 
não fará jus ao recebimento da Gratificação de Apoio Operacional. Trata-se de 
deslinde lógico do que aqui já foi abordado (excepcionalidade e especificidade da 
remuneração em comento). Observe-se que os Artigos 4º, 9º e 15, II da LC nº 
059/04 são perfeitamente harmônicos entre si: o militar cedido a outro órgão estatal 
não fará jus ao acréscimo de Apoio Operacional, haja vista que este só será devido 
aos servidores que, especificamente designados, exerçam atividades no âmbito 
interno da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros. 
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
3.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 
 

Comunicou o Ten-Cel Comandante do 22º BPM, por meio do Ofício nº 
0162/1ª Seção, de 1º DEZ 04, que no dia 26 NOV 2004, por volta das 20h40, o Sd 
PM Mat. 26804-6/22º BPM, Manoel Juvênio dos Santos, faleceu, vítima de 
acidente de trânsito quando conduzia sua motocicleta pela PE – 89 de Timbaúba 
para São Vicente Férrer, onde estava escalado para serviço naquele município, 
tendo como causa da sua morte choque decorrente de politraumatismo. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota nº 1228/2004/DP-3/SSD). 
 

Comunicou o Maj PM Resp. pelo Comando do 18º BPM, por meio do 
Ofício nº 034/1ª Seção, de 13 OUT 04, que o Sd PM Mat. 15175-0/PCS/18º BPM, 
Marco Antonio Ferreira da Silva, faleceu no dia 05 JAN 2004, por volta das 16h10, 
no Centro Médico Hospitalar, onde encontrava-se internado, em virtude de 
agravamento de seu quadro de saúde, conforme certidão de Óbito. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota nº 1250/2004/DP-3/SSD). 
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

O Comandante Geral recebeu o seguinte ofício do: 
 

“Consulado Geral do Japão Recife. Ofício nº G-139, Em 20 DEZ 2004. 
Senhor Comandante, referindo-me ao meu Ofício nº G 121/2004, de 08 NOV 2004, 
tenho a honra de voltar à presença de V, Exª., para externar-lhe a minha sincera 
gratidão, pelo atendimento à minha solicitação, formulada na referida 
correspondência. Cabe ressaltar que a colaboração dos policiais militares destacados 
para o controle de trânsito e da segurança, no local de bufê “Letícia Antunes”, 
contribuiu muito para o êxito e a tranqüilidade, da solenidade ali realizada, no 
último dia 09. valho-me desta oportunidade para reafirmar a V. Sª., o testemunho da 
minha alta e distinguida consideração. Mari Sato – Vice-Cônsul.” 

 
O Diretor de Pessoal recebeu o seguinte documento: 
 

“Ofício Circular n° 006/2004 – Gerência de Arrecadação. Para 
uniformizar os procedimentos, no que se refere à opção do servidor, que estando de 
licença sem vencimentos, queira continuar contribuindo para o FUNAFIN, 
enviamos em anexo, modelo do Termo de Opção que deverá ser usado por todos os 
órgãos do Estado. Estamos providenciando a disponibilização do referido termo, no  
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site da FUNAPE. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos, 
Atenciosamente, Nilo de Melo Lins - Diretor Presidente, Maria dos Anjos Nunes -
Gerente de Controle de Arrecadação. 

 

TERMO DE OPÇÃO DE PERMANÊNCIA DE VINCULO AO FUNAFIN 
 

Nome Completo...................................................................................................... 
RG n° .......................... CPF/MF .................................... Matrícula ………….. 
Cargo ……………………….......... Órgão .......................................................... 
Endereço para Correspondência: 
Rua: ............................................................................................... n° ........... 
Bairro: ...................................................... Cidade: ................................... Estado:  
CEP: .......................................................... Telefone: .......................................... 
 
De acordo com o Art. 12 e respectivos parágrafos do Decreto n° 22.425, de 05 JUL 
200, opto por manter as contribuições previdenciárias, durante o período de licença 
sem vencimentos, e ter direito à contagem de tempo de contribuição para fins de 
percepção dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 028, de 14 JAN 2000. 

 
Procedimentos após o término da licença: 

 
a) O servidor deve entregar à gerencia de Controle da Arrecadação, os comprovantes 
dos recolhimentos das contribuições previdenciárias, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data do reinício do exercício do seu cargo. 

 
b) O órgão ou entidade de origem do segurado deve informar à Gerencia de controle 
da Arrecadação, o reinício do exercício do servidor licenciado, bem como solicitar 
informações sobre a situação de regularidade das contribuições do servidor ao 
FUNAFIN. 

 
_________________________     ______________________________ 
Local e Data    Assinatura do segurado 

 
OBS: favor entregue este termo ao órgão ou entidade de origem com o requerimento 

da concessão da licença. (Nota nº 1249/2004/DP-3/SSJD). 
 

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1583, de 21 DEZ 2004 
 

EMENTA: Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamento pelo Decreto nº 14.617/90, e 
a solicitação contida no Ofícios nº 661 e 662/SPM, de 15 NOV 04 do CASIS, 
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R E S O L V E: 
 
Cancelar,a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo do 1º Sgt PM Mat. 
12984-4, Jadilson Sebastião da Silva, a/c de 04 NOV 04, Cb PM Mat. 28899-3, 
Valmir Luiz de Santana, a/c de 16 NOV 04, e os Soldados PM Mat. 27056-3, 
Sérgio Nascimento de Brito, a/c de 16 NOV 04, Mat. 29427-6, Maria das Graças 
Balbino da Silva, a/c de 16 NOV 04, Mat. 31250-9, Genilton Bazante de Freitas, a/c 
de 16 NOV 04 e Mat. 920175-0, Rinaldo Monteiro Muniz a/c 16 NOV 04. 

 
6.0.0.   PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 
6.1.0.   Parecer 
 

EMENTA: Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar. 
Gratificação de Apoio Operacional, criada pela Lei 
Complementar Estadual 059/04. Sua percepção só 
será devida se preenchidas determinadas condições. 
Vem à apreciação desta Procuradoria Consultiva o 
of. nº 426/04-SPG, segundo o qual os servidores 
militares Evandro Carvalho Moura e Silva, Mat. 
01652-7; Flávio Aldênio de Araújo Bione Rocha, 
Mat. 2100-8; Antônio Vinícius do Carmo, Mat. 
910041-5; Edemburgo Rego da Cunha, Mat. 23076; 
Moisés Melo do Nascimento, Mat. 23076 e Adílson 
Gomes da Silva, Mat. 21913-4, pleiteiam pela 
percepção da Gratificação de Apoio Operacional, 
instituída pela Lei Complementar Estadual 059/04.  

 
Eis o relatório. Passamos a opinar.  

 
Preceitua o Art. 9º da Lei Complementar mencionada:  

 
“Art. 9º. Fica criada a Gratificação de Apoio Operacional, e a ser 

concedida, exclusivamente, aos militares em serviço ativo na Polícia Militar e no 
Corpo de Bombeiros que desenvolvam, mediante ato de designação específico, as 
atividades descritas pelo Art. 4º desta Lei Complementar”.  

 
(grifamos). 

 
Observe-se que o dispositivo normativo acima transcrito condiciona a 

percepção da gratificação em análise ao atendimento de determinados requisitos, a 
saber: 

  


